
 

Voto do Relator 01656/2020-1
Produzido em fase anterior ao julgamento

Processo: 18317/2019-7
Classificação: Controle Externo > Fiscalização > Omissão > Omissão de Relatório Resumido
de Execução Orçamentária
Setor: GAC - Rodrigo Coelho - Gabinete do Conselheiro Rodrigo Coelho
Exercício: 2019
Criação: 01/07/2020 17:52
UG: PMVV - Prefeitura Municipal de Vila Velha
Relator: Rodrigo Coelho do Carmo
Responsável: MAX FREITAS MAURO FILHO

Conferência em www.tce.es.gov.br
Identificador: 31093-D41EE-834EE

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 31093-D41EE-834EE



 

 

Gabinete do Conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo 

EMENTA: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS – RELATÓRIO 

RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA RREO 

REFERENTE AO 3º BIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 

2019 – OMISSÃO SANEADA – AFASTAR MULTA –  

ARQUIVAR. 

 

O CONSELHEIRO RELATOR RODRIGO COELHO DO CARMO: 

 

I. RELATÓRIO 

 

Tratam os presentes autos de omissão de remessa via Sistema LRFWeb deste 

Tribunal, do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) referente ao 3º 

bimestre pertinente ao exercício de 2019, da Prefeitura Municipal de Vila Velha, sob a 

responsabilidade do Sr. Max Freitas Mauro Filho, contrariando dispositivos da Instrução 

Normativa (IN) TC nº 44/2018. 

A Manifestação Técnica 012624/2019 elaborada pelo NCE - Núcleo de Controle 

Externo de Contabilidade e Economia, que diante do não atendimento ao Termo de 

Notificação Eletrônico 05404/2019-1 emitido por este Tribunal de Contas frente a 
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Gabinete do Conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo 

referida omissão, conclui opinando pela aplicação de multa ao responsável, a ser 

dosada pelo relator, nos termos do art.  135, inciso VIII e §4º, da Lei Complementar 

Estadual nº 621/2012 c/c art.  389, inciso VIII e §1º, do RITCEES. 

O Ministério Público de Contas, por meio de seu Procurador, Dr. Heron Carlos Gomes 

de Oliveira, nos termos do Parecer 06166/2019-5, anuiu à proposta contida na 

Manifestação Técnica 012624/2019-9, pugnando pela aplicação de multa ao 

responsável. 

Na forma regimental na 1ª Sessão Ordinária Plenária, ocorrida em 28/01/2020, os 

Conselheiros deste Tribunal de Contas conforme o Voto 00236/2020, que proferi, com 

vistas a garantia da ampla defesa e propiciando ao responsável o direito ao 

contraditório, decidiram, Decisão 00023/2020-7, decidindo por citar e notificar o 

responsável para apresentar justificativas e documentos, com vistas a sanar a 

pendencia. 

Devidamente citado (Termo de Citação 00072/2020-1) e notificado (Termo de 

Notificação 00139/2020-1), em atendimento ao comando o responsável protocolizou 

nessa corte de contas Defesa/Justificativa 00205/2020-4, Defesa/Justificativa 

00204/2020-1 bem como Peças Complementares 005320/2020-1 a 005330/2020-4, 

Peças Complementares 005309/2020-4 a 005319/2020-8, documentação devidamente 

juntada aos autos, que na sequencia foram remetidos (Despacho 08165/2020-8) a área 

técnica para análise e instrução. 

Como resultado da análise foi elaborada a Instrução Técnica conclusiva 00952/2020-8 

que conclui com a seguinte proposta de encaminhamento: 

 
3 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
Ante o exposto, propõem-se refutar as alegações de defesa e, 
considerando que o gestor da Prefeitura Municipal de Vila Velha, 
Senhor Max Freitas Mauro Filho, não remeteu a esta Corte de 
Contas, o Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 3º 
Bimestre/2019; que o inciso VIII, do artigo 135 da LC 621/2012 trata 
do não envio ou envio fora do prazo de documentos e/ou 
informações que compõem a prestação de contas, sem estabelecer 
lapso temporal de tolerância ao atraso; que os argumentos 
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Gabinete do Conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo 

apresentados pelo responsável como justificativa para o 
descumprimento do prazo no envio dos dados não indicam a 
ocorrência de motivo de força maior inevitável e imprevisível apto a 
afastar sua responsabilidade pelo descumprimento de determinação 
desta Corte de Contas: 
• A edição de Acórdão para aplicação de multa ao responsável, a 
ser dosada pelo relator, nos termos do art. 135, inciso VIII, na forma 
do § 4° do mesmo artigo, da Lei Complementar 621/2012, c/c art. 
389, inciso VIII e § 1º do Regimento Interno do TCEES (aprovado 
pela Resolução TC 261/2013); 
• O arquivamento dos autos, após esgotados os procedimentos 
relativos à cobrança da referida multa.  
Por fim, registre-se que o sistema continua aberto para o 
recebimento dos dados faltantes. 
 

Anuído aos termos da ITC manifestasse o Ministério Público de Contas, Parecer 

01295/2020-9 subscrito pelo Procurador Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira pugnando 

pela aplicação de Multa ao gestor, bem como pelo encaminhamento dos autos ao 

Ministério Público do Estado do Espírito Santo. 

Após vieram os autos a este gabinete através da Remessa 05732/2020-4 para 

manifestação. 

 
II. FUNDAMENTAÇÃO 

 

O fato gerador dos presentes autos refere-se a omissão na remessa via Sistema 

LRFWeb deste Tribunal, do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) 

referente ao 3º bimestre pertinente ao exercício de 2019, da Prefeitura Municipal de 

Vila Velha, sob a responsabilidade do Sr.Max Freitas Mauro Filho. 

 

De certo, a Lei Complementar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal 

confere especial destaque à elaboração e divulgação dos instrumentos de 

transparência fiscal, entre os quais o Relatório Resumido de Execução Orçamentária – 

RREO, estabelecendo, também, o dever e os prazos de publicação do referido 

relatório, bem como as penalidades por seu descumprimento. 
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Gabinete do Conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo 

No caso Concreto, é socializado o conhecimento ne Tribunal quanto as dificuldades 

enfrentadas pela Gestão do Município de Vila Velha no que tange ao sistema 

informatizado de gestão pública, conforme comprovam Ofícios trazidos a esta corte em 

diversos Processos pelo Gestor Sr. Max Freitas Mauro Filho e pela Secretária de 

Finanças, Sra. Lucienne Rusciolelli Paiva Bastos detalhando as dificuldades 

enfrentadas e as providencias tomadas para a solução do problema, em 

reconhecimento ao esforço do município está  Corte de Contas já se posicionou nos 

autos dos Processos 08877/2019-1 (Omissão – Procuradoria Geral do Município de 

Vila Velha) e 09089/2019-4 (Omissão – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Vila 

Velha), conforme Decisões 02334/2019-3 e 02335/2019-8, respectivamente.  

 

Em consulta ao Sistema CidadES se observa o envio do Relatório Resumido de 

Execução Orçamentária (RREO) 3º bimestre pertinente ao exercício de 2019, objeto da 

omissã

o em 

questã

o, 

confor

me 

segue 

abaixo

: 
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Gabinete do Conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo 

 

 

 

 

 

Compete informar que o relatório em questão também foi devidamente publicado no 

Diário oficio do município, atendendo as exigências legais, na forma que segue: 

 

 

Conforme o exposto acima, tendo em vista o saneamento da omissão posta, deixo de 

aplicar-lhe a penalidade sugestionada pela área técnica e pelo Ministério Público de 

Contas e, bem como, reconhecendo o esforço do gestor em atender as determinações 

desse Tribunal, também divirjo quanto ao envio de cópia autos ao Ministério Público do 

Estado do Espirito Santo, conforme manifestação do Ministério Público de Contas. 
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Gabinete do Conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo 

 
Considerando que toda matéria tratada no presente processo foi exaurida, e o objetivo 

principal foi alcançado com o cumprimento do gestor da obrigação junto a esta Corte 

de Contas; 

 

Nesses termos, divergindo da manifestação da área técnica e do Parecer do Ministério 

Público de Contas, DECIDO no sentido de que seja aprovada a seguinte minuta, que 

submeto à consideração de Vossas Excelências. 

 

DECISÃO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão Plenária, ante as razões 

expostas pelo relator, em: 

 

1. DEIXAR DE APLICAR multa ao Sr. Max Freitas Mauro Filho, responsável pela 
Prefeitura Municipal de Vila Velha, nos termos do voto; 
 

2. DAR CIÊNCIA ao responsável da presente Decisão; 
 

3. Pelo ARQUIVAMENTO dos presentes autos em razão do saneamento da omissão, 
com fundamento art. 330, Incisos III e IV1 do Regimento Interno (Resolução TC 
261/2013). 

 

 

                                                           
1
 Art. 330. O processo será arquivado nos seguintes casos: 

III - decisão terminativa por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
IV - quando tenha o processo exaurido o objetivo para o qual foi constituído; 
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